
INDICAÇÃO Nº 
3111
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos financeiros para asfaltamento da Vicinal CCQ 367 com uma extensão de 11,700 km, que interliga os municípios de Cássia dos Coqueiros a Monte Santo de Minas.

JUSTIFICATIVA


Considerando a infra-estrutura urbana como importante fomento para uma sociedade cada vez mais igualitária e que a inexistência desta acarreta serias e até drásticas conseqüências à população do município de Cássia dos Coqueiros, o Prefeito Municipal Senhor Antonio Carlos da Silva, solicita a minha intercessão junto ao Governo do Estado de São Paulo, no sentido de viabilizar recursos financeiros para asfaltamento da Vicinal CCQ 367 com uma extensão de 11,700 km, que interliga os municípios de Cássia dos Coqueiros a Monte Santo de Minas, com o objetivo de sempre estar melhorando a qualidade de vida da população.


Levando-se em consideração as restrições orçamentárias do município de Cássia dos Coqueiros – o que acarreta na imediata e imprescindível cooperação dos diferentes níveis de governo – não há duvidas quanto à necessidade de liberação de recursos por parte do Estado para que se realize o asfaltamento da Vicinal CCQ 367 com uma extensão de 11,700 km, que interliga os municípios de Cássia dos Coqueiros a Monte Santo de Minas, a qual certamente irá beneficiar um contingente populacional significativo, garantindo-lhes não só o bem-estar, mas também o acesso ao desenvolvimento das funções socioeconômicas do Município.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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